
 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 012/2025. 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A contratação se evidencia pela implementação da Rede Bem Cuidar na ESF Floresta. A Rede 
Bem Cuidar RS (RBC/RS) integra o Programa Estadual de Incentivos para Atenção Primária à 
Saúde (PIAPS) do Governo do Estado do Rio Grande do Sul dentro do componente estratégico 
de qualificação da Atenção Primária à Saúde (APS). Trata-se de uma proposta de colaboração 
entre as gestões estadual e municipal, os trabalhadores da saúde e a população. O objetivo do 
projeto é incentivar a melhoria e o fortalecimento dos serviços de APS oferecidos à população. 
A cada ciclo, a equipe RBC/RS desenvolverá um conjunto de ações previstas para qualificação 
dos processos de trabalho e de assistência em saúde ofertada à população. 
Considerando que seja empreendido esforço no sentido de viabilizar o processo de aquisição 
do objeto, para que não haja suspensão de recursos, temporário ou definitivo, ao Município, 
por falta de produção odontológica na referida Unidade. 
A aquisição de móveis planejados para a instalação de um consultório odontológico na ESF 

Floresta, visando equipar a sala onde serão realizados os atendimentos aos pacientes, haja 

visto que o espaço utilizado é pequeno e desestruturado, necessitando ser mobiliada, 

objetivando a modernização do espaço, atendendo ao uso dos profissionais e pacientes em 

geral. Busca-se com essa modernização atender a questões de ergonomia, acessibilidade, 

buscando oferecer a todos mais conforto e sobretudo, melhores condições que se inter-

relacionam à saúde e ao desenvolvimento das atividades odontológicas. 

2. SETOR REQUISITANTE 
Rede Bem Cuidar ESF Floresta. 
 
3. DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
Não existe um Plano de Contratações Anual. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Para a contratação da presente solução, os seguintes requisitos se fazem necessários:  
4.1. A entrega e instalação do bem, nas condições estipuladas, deverão ser concretizadas em 
até 20 (vinte) dias úteis após assinatura do contrato ou documento equivalente, no seguinte 
local: ESF Floresta, sito na Rua Ijuí, n. 228, Bairro Floresta, Ibirubá-RS, em horário de 
expediente, com estrita observância das especificações do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e 
da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;  
4.2. A Contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto deste estudo, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990);  
4.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas o bem com avaria ou defeito, ou que não 
atendam às exigências previstas no ETP e na Proposta;  
4.4. A entrega e instalação dos móveis deverão ser agendadas com antecedência pela 
Contratada e, comunicado à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da entrega e instalação do bem, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
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4.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no ETP ou na Proposta;  
4.6. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato, sem qualquer relação de solidariedade ou 
subsidiariedade com o Município; 
4.7. Manter, durante todo o prazo de vigência da contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no nos documentos que fazem parte do processo licitatório;  
4.8. Apresentar, sempre que solicitada, durante a vigência da contratação, documentação que 
comprove o cumprimento da legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas no processo 
licitatório;  
4.9. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Prefeitura de Ibirubá 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste 
documento;  
4.10. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar, na proposta ou em qualquer 
documento que faça parte deste processo licitatório, devendo ser substituído de imediato, 
devido à suma importância do objeto proposto, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
4.11. O prazo de garantia do objeto é de no mínimo 12 (doze) meses, com garantia total sobre 
problemas de fabricação ou instalação, devidamente comprovada, para os produtos constantes 
da proposta financeira, contados a partir da data de entrega e instalação definitiva junto ao 
Município, excetuando-se os que possam ocorrer de acidentes ou por operação imprópria.  
4.12. Em caso de necessidade de reparo, a Contratada deverá apresentar, no local da instalação 
dos aparelhos, assistência técnica autorizada, no prazo máximo de 48 horas, contados a partir 
1º (primeiro) dia subsequente ao comunicado. 
4.13. As despesas de transporte, locomoção e outras que eventualmente surgirem, necessárias 
para o cumprimento da Garantia do Objeto e dos serviços de Instalação, correrão por conta da 
Contratada. No descumprimento deste prazo, caberá as penalidades contratuais previstas.  
4.14. Verificada a desconformidade do objeto, a Contratada deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades contratuais 
previstas. 
4.15. No período de garantia deverá ser prestada assistência técnica/ manutenção corretiva a 
fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, sem ônus adicionais para a 
Contratante.  
4.16. A assistência técnica deverá solucionar a ocorrência, após sua abertura pela Contratante, 
em horário de expediente, de segunda a sexta-feira, em até 10 (dez) dias, ao final dos quais, 
caso não tenha sido solucionado, deverá ser substituído por equipamento idêntico ou superior. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Em análise do mercado existente e das possíveis soluções encontradas, podemos listar quatro 
soluções:  
A) Solução 1: adquirir mobiliário pronto em lojas populares como Lojas Colombo, Lojas Benoit, 
Quero Quero, Becker, dentre outras, sem projeto. Esta solução, inicialmente, parece mais 
econômica e traz uma solução rápida, porém a qualidade dos mobiliários prontos nestas lojas 
de departamentos é inferior, pois não há preocupação na qualidade dos produtos, mas sim nos 
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preços populares apresentados. Considerando que, a montagem do ambiente deverá se 
adequar aos móveis, e não o contrário. 
B) Solução 2 – adquirir os móveis em lojas especializadas no ramo de móveis planejados com a 
utilização de materiais de qualidade superior, com projeto. Além da padronização, a 
possibilidade de adquirir produtos com qualidade superior devido os materiais utilizados na 
confecção dos móveis poderem ser analisados e aprovados previamente e dentro das normas 
de vigilância sanitária. Devido o planejamento, os móveis são adequados conforme a 
necessidade do ambiente apresentado. 
C) Solução 3 - Locação do Mobiliário – modalidade que não condiz com a nossa realidade local;  
D) Solução 4 – realocar móveis de outras Secretarias ou até mesmo de outros postos de saúde. 
Não se recomenda, pois as que possuem móveis disponíveis para a realocação, os mesmos já 
estão no fim da vida útil e não queremos um consultório odontológico com restos de móveis, 
pois os profissionais e os munícipes merecem um ambiente com móveis de qualidade e não 
obsoletos ou se diluindo.  
Conclui-se que a melhor solução é a contratação de empresa especializada no ramo de móveis 
planejados sob medida, para a confecção, montagem e instalação dos móveis no consultório 
odontológico da ESF Floresta, em consonância com o ambiente reformado. A qualidade é um 
fator fundamental. Afinal de contas, isso vai determinar o tempo que esse móvel vai 
permanecer funcional e esteticamente bonito. Além disso, móveis prontos não costumam ter a 
mesma qualidade dos personalizados, e não possuem opções de personalização da espessura 
dos móveis. E como se sabe móveis mais espessos podem garantir uma maior durabilidade. Em 
móveis planejados, tanto o MDF como o MDP têm uma durabilidade superior às opções 
manufaturadas. A organização que os móveis planejados proporcionam para os ambientes é 
difícil obter de forma diferente. Isso porque eles são projetados para atender as necessidades 
do consultório odontológico, com soluções inteligentes para o ambiente.  
No que se refere à pesquisa de preços, pela peculiaridade do objeto em si, a mais adequada foi 
a coleta de valores junto a potenciais participantes no mercado local, com expertise no objeto 
em questão e que possuem habilidades técnicas para leitura e mensuração do projeto, algo 
essencial e que não seria possível em uma pesquisa convencional pela internet. A análise de 
preços e soluções no histórico de compras públicas ou de outros processos de contratações 
similares feitas por outros órgãos não apresentou resultados satisfatórios, pois diante da 
personalização do objeto, como anteriormente mencionada, não foi encontrado objeto com as 
devidas semelhanças. 
 
6. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO 
Com base nas diretrizes de implementação da Rede Bem Cuidar, é necessário o quantitativo de 
02 (dois) balcões de 1,20cm, com 4 gavetas e 2 portas, 01 (um) aéreo de 1,20cm, com 3 porta, 
01 (um) tampo 1,20cm, 01 (uma) mesa de escritório 1,80 x 55cm, com 4 gavetas e suporte para 
CPU e 01 (uma) pia 1,20cm. 
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Com base na pesquisa realizada, conforme documentos anexos, verificou-se que o valor total 
da contratação é de R$ 7.650,00 (sete mil, seiscentos e cinquenta reais). 
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
A solução escolhida é a contratação de empresa especializada para execução dos móveis 
planejados sob medida para o espaço do Consultório Odontológico da ESF Floresta, incluindo a 
entrega, montagem e instalação dos mesmos. 
Os desenhos técnicos que acompanham este ETP detalham as especificações de cada item, 
garantindo assim que a solução atenda exatamente às necessidades funcionais e estéticas do 
consultório odontológico. 
A solução será efetivada por meio de um processo administrativo de dispensa de licitação, 
conforme art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, para fins de atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não se verifica contratações correlatas, nem interdependentes, para a viabilidade e a 
contratação desta demanda. 

 
10. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Na adoção da presente solução o parcelamento não se mostra viável, pois o fornecedor 
contratado deverá deter expertise na elaboração e confecção dos móveis planejados, 
considerando a similitude entre os itens e a qualidade buscada na aquisição do objeto. 
 
11. DEMONSTRATIVO RESULTADOS PRETENDIDOS 
Cumprir requisito de implementação da Rede Bem Cuidar no ESF Floresta, objetivando a 
qualificação da Atenção Primária à Saúde (APS), para que não haja suspensão de recursos, 
temporário ou definitivo, ao Município, por falta de produção odontológica na referida 
Unidade, contribuindo assim para a melhoria da infraestrutura e dos recursos disponíveis para 
a prestação de serviços de saúde à população de Ibirubá-RS. 
Conforme já exposto aqui em outros campos de fundamentação, com a finalização da 
aquisição, considerando que o projeto seja integralmente e fielmente executado, o resultado 
contemplado é da modernização do ambiente da ESF Floresta, especificamente do Consultório 
Odontológico. Modernização esta que não se resume a ‘trocar mobília’, mas sobretudo 
patrocinar o efetivo cumprimento de medidas de valorização do ser humano que outrora não 
eram fielmente observadas, sobretudo em questões ligadas à saúde no ambiente laboral, 
ergonomia, bem como o próprio respeito e implementação da dignidade apresentada aos 
munícipes. 
 
12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CONTRATAÇÃO 
Por tratar-se de móveis planejados sob medida, a Contratada deverá comparecer in loco na 
ESF Floresta para conferir todas as medidas, retirar dúvidas e comprovar todos os dados  
fornecidos, inclusive os desenhos dos móveis,  e conversar com a Gestora da Rede Bem Cuidar 
da Secretaria da Saúde, Simone Cristina S. Copini, Técnica de Enfermagem, antes da confecção 
dos mesmos, evitando, desse modo, qualquer desacordo entre a confecção, montagem e 
instalação do produto final, assim como a apresentação do material  que será empregado na 
confecção dos móveis. 
Poderão haver pequenos ajustes no ambiente por solicitação da Contratante. Possíveis 
variações deverão ser discutidas previamente com a Contratante, que autorizará ou não. 
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13. IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se vislumbra, na presente contratação, a possibilidade de ocorrência de impactos 
ambientais significativos, sendo que a empresa contratada deve se ater às normas da 
legislação ambiental em vigor. 
Os bens ofertados pela licitante vencedora deverão, em todas as fases do processo e da 
execução contratual, pautar-se sempre no uso racional de recursos e materiais, de forma a 
evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a geração 
excessiva de resíduos, e, no tocante aos materiais empregados na fabricação do mobiliário, 
garantir a aquisição de móveis fabricados com madeira oriunda de processo produtivo 
manejado de forma ecologicamente correta, visando, assim, a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável.  
Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma 
a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.  
 
14.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
O presente estudo evidência que a contratação da solução se mostra possível tecnicamente e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação 
pretendida. 
 

 
Ibirubá/RS, 06 de março de 2025. 

 
 
 
 
 

Ana Daniela Lauxen Strehl 

Secretária de Saúde 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento
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